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AO JUÍZO DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – GOIÁS 
 

 

Ação: Recuperação Judicial 

Processo nº: 5060287-53.2023.8.09.0051 

Requerente: GRUPO ALVARENGA (em recuperação judicial) 

 

 

 

 CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, por seu representante legal STENIUS 

LACERDA BASTOS, ambos já devidamente qualificados nos presentes autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO 

GRUPO ALVARENGA, composto das seguintes empresas: 1) SOCIEDADE MERCANTIL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 

E IMPORTAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, com sede estatutária localizada na Avenida T-4, n.º 299, 

Qd. 123, Lt. 01, Setor Bueno, na cidade Goiânia, estado de Goiás, CEP 74.230-035, inscrita no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.º 01.082.551/0001-04; 2) CASA GOIANA DE 

UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede estatutária localizada na rua 85, n.º 

333, Qd. F-19, Lt. 39, Setor Sul, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP 74.080-01, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.º 04.452.798/0001-63; 3) GOIANITA 
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EMPRESARIAL UTILIDADES LTDA., sociedade empresária limitada, com sede estatutária localizada na Viela 94F, 

n.º 82, Qd. F19, Lt. 39, Setor Sul, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP 74.080-470, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.º 13.119.405/0001-95; 4) L & R 

UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede estatutária localizada na rua 135, 

n.º 114, Qd. 245, Lt. 17, Setor Marista, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, CEP 74.180-02, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n.º 06.086.531/0001-25; 5) 

VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., sociedade empresária limitada, com sede 

estatutária da matriz localizada na rua 85, n.º 369, Qd. F19, Lt. 45, Setor Sul, na cidade de Goiânia, estado de 

Goiás, CEP 74.080-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") 

sob o n.º 11.316.256/0001-29; 5.1) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 1, com 

sede estatutária localizada na rua T-4, n.º 299, Qd. 123, Lt. 01, Setor Bueno, na cidade de Goiânia, estado de 

Goiás, CEP 74.835-090, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") 

sob o n.º 11.316.256/0002-00; 5.2) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 2, com 

sede estatutária localizada na rua 135, n.º 114, Qd. 245, Lt. 17, Setor Marista, na cidade de Goiânia, estado de 

Goiás, CEP 74.180-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") 

sob o n.º 11.316.256/0003-90; 5.3) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 3, com 

sede estatutária localizada na rua 85, n.º 333, Qd. F19, Lt. 39, Setor Sul, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, 

CEP 74.080-010, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o 
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n.º 11.316.256/0004-71, em tramitação nessa vara cível, vem, perante Vossa Excelência, em atendimento ao 

art. 22, inciso II, letra “c” da Lei de Falências e Recuperação de Empresas – LFR (Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro 

de 2005) e às determinações contidas na decisão de evento 06, apresentar o Relatório da Administração Judicial, 

conforme segue: 
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1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

 Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que as análises e constatações encartadas neste reporte, 

com enfoques de acompanhamento e fiscalização das atividades empresariais desenvolvidas pelo GRUPO 

ALVARENGA (em recuperação judicial), nos termos da legislação de regência, materializam-se, neste momento, 

em caráter preliminar, tendo em vista às naturais ações iniciais de intercâmbio e estabelecimento de rotinas de 

trabalho e fluxogramação de informações entre as 5 (cinco) empresas devedoras componentes do GRUPO 

ALVARENGA e a Administração Judicial. A complexidade que permeia a presente matéria pelo elevado volume, 

extensão e dinamismo nas quais se desenvolvem as atuações comerciais e empresariais, com dados, 

características e dinâmicas peculiares, remetem a necessária recorrência revisional e acurada dos estudos nas 

averiguações de veracidade e conformidade das informações prestadas pelas devedoras, que ocorrerão durante 

todo o período de execução e supervisionamento deste Auxiliar do Juízo. 

 Ademais, reputa-se oportuno consignar que as constatações iniciais, adiante reportadas, são 

concernentes, aos dados contidos nos autos e informações colacionada em reuniões de trabalho e inspeções, 

pois, apesar de encaminhado termos de diligências requisitando o fornecimento de documentos imprescindíveis 

ao desenvolvimento dos trabalhos desta administração judicial, as empresas devedoras pugnaram pela dilação 

do prazo, justificável, sob a justificativa de alinhamento e assimilação de determinados termos solicitados, não 

tendo, portanto, municiado as informações impreteríveis até a conclusão do presente relatório. 



 
 
 
 
  

 8 de 156 
 (62) 2020.2475 / (62) 99147-3559 – www.stenius.com.br – cincos@stenius.com.br 

Avenida Olinda, nº 960, Park Lozandes, Trade Tower – Conj. 1704 - em Goiânia – GO - 74884-120 
 

 
 

 Destaca-se, inclusive, que a situação posta demonstra-se aparentemente compreensível, 

principalmente nesses primeiros meses de processamento recuperacional, e como já reportado, fundamenta-

se pela complexidade que permeia a presente matéria em face do elevado volume de informações que envolvem 

e perpassam as cinco (5) sociedades empresariais que atualmente compõem o grupo econômico em estudo e, 

também, pela extensão e dinamismo nas quais se desenvolvem a atuação comercial de características e 

dinâmicas peculiares. 

 Diante de tal cenário, este auxiliar do juízo aporta neste instante os dados até então 

disponíveis, e informa que a dinâmica a ser implementada nos próximos reportes contemplará as informações 

pertinentes à aferição da realidade da predita crise econômica do Grupo e o seu real estado econômico-

financeira. Esclarece ainda que a administração judicial providenciará, já no próximo boletim, a análise e exame 

de todos os dados contábeis disponibilizados pelo Grupo, fixando-se, assim por diante, nessa rotina. 

 Nesse contexto, frisamos, que foram realizadas inspeções nas instalações das devedoras e 

reunião de trabalho presencial na sede localizada na avenida 85, nesta Capital, com os proprietários e 

representantes legais e responsáveis pela reestruturação organizacional-financeira e Plano de Recuperação 

Judicial.  

 Assim, o presente relatório da Administração Judicial deste período, então parcial, como 

acima exposto, tem o objetivo precípuo de aclarar a todos os entes envolvidos as informações até então 

disponibilizadas pelo GRUPO ALVARENGA, destacando-se, para tanto, os seguintes pontos: i)  Considerações 
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Preliminares; ii) Processamento Recuperacional; iii) Constatações Iniciais da Empresa Do Grupo Alvarenga; iv) 
Do Acompanhamento Das Determinações Do Juízo; v) Composição Societária e Organograma Estrutural; vi) 
Primeiro Edital da Relação de Credores, Quadro Geral De Credores, Fase de Habilitações e Divergências e 

Correspondências; vii) Cronograma Processual; viii) Considerações Finais. 

 À oportunidade, registramos, também, que todas as principais informações correlatas ao 

procedimento recuperacional do Grupo Alvarenga (em recuperação judicial), poderão também ser obtidas 

integralmente no site desta Administração Judicial (www.stenius.com.br), e, assim, concorrer na ampla 

divulgação desse processamento recuperacional, principalmente, às centenas de credores que atualmente 

figuram no quadro de credores concursais e, também, aos leigos. 
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2 PROCESSAMENTO RECUPERACIONAL 

 

 Trata-se de Relatório Mensal do Administrador Judicial em face do deferimento de pedido de 

recuperação judicial do GRUPO ALVARENGA, cujo protocolo ocorreu em 01 de fevereiro de 2023, sob o número 

5060287-53.2023.8.09.0051, sendo a decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial 

proferida na data de 03 de fevereiro de 2023 (evento 06), com publicação em 07 de fevereiro de 2023, no Diário 

da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Ano XVI – Edição n.º 3649, Suplemento – Seção 

II. 

 Destacamos, para tanto, o dispositivo da referida decisão desse Magistrado (evento 06): 
[...] 

 Em primeiro plano, visto que estando presentes ao menos em um exame formal os requisitos legais, à luz 

do que dispõe o art. 52, da LREF, DEFIRO, O PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL de CASA GOIANA DE 

UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 04.452.798/0001-63, 

com sede na Rua 85, Quadra F-19, Lote 03, nº 333, Setor Sul, Goiânia/GO; SOCIEDADE MERCANTIL DE UTILIDADES 

DOMÉSTICAS E IMPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.082.551/0001-

04, com sede na Avenida T-4, quadra 123, Lote 01, nº 299, Setor Bueno, Goiânia/GO; GOIANITA EMPRESARIAL 

UTILIDADES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.119.405/0001-95, com sede na 

Viela 94F, Quadra F-19, Lote 39, nº 82, Setor Sul, Goiânia/GO; L & R UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.086.531/0001-25, com sede na Rua 135, quadra 245, Lote 17, nº 

114, Setor Marista, Goiânia/GO, VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, pessoa jurídica de 
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direito privado, Matriz inscrita no CNPJ sob o n.º 11.316.256/0001-29, com sede na Rua 85, nº 369, Quadra F19, 

Lote 45, Setor Sul, CEP 74.080-010, Goiânia/GO; VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 

1, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.316.256/0002-00, com sede na Avenida T-4, Quadra 123, Lote 01, nº 299, Setor 

Bueno, Goiânia/GO, CEP 74.835-090; VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 2, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 11.316.256/0003-90, com sede na Rua 135, Quadra 245, Lote 17, nº 114, Setor Marista, 

Goiânia/GO, CEP 74.180-020, VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 3, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 11.316.256/0004-71, com sede na Rua 85, Quadra F-19, Lote 39, nº 333, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP 

74.080-010. 

 DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: 

 Nos termos do artigo 52, I, da Lei n. 11.101/2005, nomeio a empresa CINCOS CONSULTORIA 

ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, situada na Av. Olinda, Alphaville Araguaia, nº 960, Sala 1702, Park Lozandes, 

Goiânia-GO, CEP 74884-120, Fone (62) 3954-5554 / (62) 99147-3559, e-mail: cincos@stenius.com.br, para 

exercer o cargo de Administrador Judicial. 

 Lavre-se termo de compromisso em nome de STENIUS LACERDA BASTOS, CPF nº 438.917.211-53, 

profissional que ficará responsável pela condução da presente recuperação judicial, obrigando-se aos encargos 

inerentes ao exercício da função nos termos do art. 22 da Lei n. 11.101/2005. Intime-se para assinatura no prazo 

de 48 horas conforme orientação do art. 33 da Lei n. 11.101/2005. 

 Sobre a atuação do Administrador Judicial, importante trazer à lume ensinamento doutrinário: 

A atuação do administrador judicial não beneficia apenas os credores, mas o bom andamento do processo e 
todos os demais interessados no sucesso do devedor. As informações por ele angariadas e propagadas por meio 
dos relatórios que deve apresentar em juízo permitem que um amplo rol de agentes fique ciente das condições 
do devedor (...) a fiscalização exercida pelo administrador judicial pode resultar na indicação de descumprimento 
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de deveres fiduciários por parte do devedor e de prejuízo a diferentes stakeholders. CEREZETTI, Sheila. A 

Recuperação Judicial de Sociedades por ações, Malheiros, 2012, pp. 280/282). 

 Diante da orientação doutrinária, abarcado pelos direitos e deveres dispostos no artigo 22 da Lei nº 

11.101/05, especial atenção deverá ser dedicada à fiscalização das atividades das devedoras, de modo a 

proporcionar aos credores amplas e precisas informações sobre a Recuperanda, a fim de salvaguardar o princípio 

da transparência e assimetria informacional. 

 Demais disso, os relatórios mensais das atividades (RMA) deverão ser apresentados pela Administradora 

Judicial em autos apartados, com a precípua finalidade de melhor organizar feito, haja vista a magnitude e 

complexidade decorrente do processamento em consolidação substancial. 

 O primeiro relatório mensal deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias. No relatório deverá ser apresentado, 

ainda, todo o passivo extra-concursal, mediante análise dos documentos a serem exigidos diretamente da 

devedora, caso não tenha incluído o débito em sua lista.  

 DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL: 

 O administrador judicial constitui o principal auxiliar do juiz na condução do processo recuperacional, com 

atribuições de cunho administrativo definidas pela Lei 11.101 de 2005. Em razão do alto grau de dedicação e das 

responsabilidades inerentes ao exercício da atividade de administração judicial da sociedade empresária 

recuperanda ou da massa falida, faz-se necessário atribuir ao ocupante de tal função justa remuneração aos serviços 

prestados, cujos parâmetros encontram-se estabelecidos em lei. 

 Conforme preceitua o artigo 24 da Lei 11.101 de 2005, na recuperação judicial, cabe ao magistrado 

estabelecer o valor da remuneração do Administrador Judicial, ponderando, para tanto, a capacidade de pagamento 
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do devedor, o grau de complexidade do trabalhado e os valores praticados no mercado para o desempenho de 

atividades semelhantes. 

 Destarte, à luz desses parâmetros fixo a remuneração do administrador judicial em 4% do valor devido aos 

credores submetidos à recuperação judicial. 

 DAS DETERMINAÇÕES À SECRETARIA DESTE JUÍZO: 

 Nos termos do art. 52, III, da Lei n. 11.101/2005, determino: 

 a) suspensão, pelo prazo de 180 dias, de todas as ações ou execuções contra as devedoras, na forma do art. 

6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos 

§§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; 

exceto: 1) as ações que demandarem quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); 2) as ações de natureza trabalhista até a fixação 

do valor devido; 3) as execuções fiscais sem parcelamento. Para tanto, devem ser comunicadas as demais unidades 

jurisdicionais desta Comarca, bem como a Justiça Federal e a Justiça do Trabalho da Subseção de Goiás. 

 b) Nos termos do art. 52, V, da Lei n. 11.101/2005, a intimação eletrônica do Ministério Público e das 

Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver 

estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante 

o devedor, para divulgação aos demais interessados.  

 c) Nos termos do art. 52, § 1º, da Lei n. 11.101/2005, determino a expedição de edital para ser publicado 

no órgão oficial, o qual deverá conter o resumo do pedido do devedor e da decisão que defere o processamento da 

recuperação judicial, a relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de 

cada crédito, e a advertência acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º , § 1º , desta Lei, 

e para que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor nos termos 
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do art. 55 desta Lei, que deverão ser apresentadas diretamente ao administrador judicial, art. 7º da Lei n. 

11.101/2005. 

 d) Ressalta-se, para o bom andamento do processo de recuperação judicial que habilitações ou divergências 

protocolizadas diretamente nos autos principais serão tornadas sem efeito,  porquanto além de atentarem contra a 

ritualista inserta na Lei nº 11.101/05, tumultuam e oneram indevidamente o feito. Sobre o tema, recente 

jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é clara: 

“Agravo de instrumento - Habilitação de crédito - Decisão de origem que extinguiu a habilitação sem resolução 
do mérito, por perda do objeto, e condenou os autores ao pagamento de honorários sucumbenciais - 
Inconformismo - Não acolhimento - Os autores apresentaram habilitação de crédito em juízo, dando origem a 
um procedimento judicial, em um momento no qual isso não era necessário, pois bastava apresentarem a 
habilitação diretamente ao administrador judicial, na forma do art. 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/05 - Incidência do 
princípio da causalidade - Decisão mantida – Recurso desprovido.” (TJSP -Agravo de Instrumento 2119292-
47.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro 
de São Bernardo do Campo - 5ª Vara Cível; Data do Julgamento: 08/10/2020; Data de Registro: 08/10/2020). 

 e) Determino que se providencie incidente apartado para comportar as apresentações de contas mensais 

mencionadas no art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005. 

 f) Nos termos do art. 69, parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005, determino que seja oficiado ao Registro 

Público de Empresas (Junta Comercial) à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil a anotação da recuperação 

judicial nos registros correspondentes. 

 g) Determino que solicitem à Junta Comercial o Estatuto Social e as eventuais alterações sociais dos últimos 

5 (cinco) anos da empresa, observada as peculiaridades em se tratando de recuperação for requerida por produtor 

rural; 
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 DAS DETERMINAÇÕES EM FACE ÀS RECUPERANDAS: 

 a) Nos termos do art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, determino a dispensa da apresentação de certidões 

negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto as relativas a débito com a seguridade social; 

 b) Caberá às recuperandas comunicar aos juízos competentes, a suspensão das ações a que alusão o inciso 

III do caput do artigo 53 

 c) Nos termos do art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determino que o devedor proceda à apresentação de 

contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 

administradores. Anote-se que a apresentação de contas deverá ser endereçada ao incidente autuado 

especificamente para tanto. 

 d) Nos termos do art. 191 da Lei n. 11.101/2005, determino que a autora proceda à publicação do edital a 

que diz respeito o§ 1º, do art. 52 (Lei n. 11.101/2005) em sítio eletrônico próprio, na internet, dedicado à 

recuperação judicial e à falência, e as intimações serão realizadas por notificação direta por meio de dispositivos 

móveis previamente cadastrados e autorizados pelo interessado, Ressalvadas as disposições específicas desta Lei. 

 e) Nos termos do art. 53 da Lei n. 11.101/2005, determino que a autora apresente o plano de recuperação 

judicial no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da presente decisão, sob pena de 

convolação em falência, nos termos do art. 73, II, do mesmo dispositivo legal. 

 f) Nos termos do art. 69 da Lei n. 11.101/2005, determino que a autora, ao utilizar seu nome empresarial, 

passe a acrescentar, após este, a expressão "em Recuperação Judicial" em todos os atos, contratos e documentos 

que firmar. 

 g) Nos termos do art. 52, § 4º, da Lei n. 11.101/2005, fica o devedor ciente de que não poderá desistir do 

pedido de recuperação judicial, salvo se obtiver aprovação da desistência na assembleia geral de credores. 
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 h) Nos termos do art. 66 da Lei n. 11.101/2005, após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o 

devedor o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins 

previstos no art. 67 desta Lei, salvo mediante autorização do juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores, se 

houver, com exceção daqueles previamente autorizados no plano de recuperação judicial.  

 I) O devedor deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, em petição sigilosa, os documentos previstos 

no art. 51, incisos IV, VI e VII, da Lei n. 11.101/2005: a relação integral dos empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 

competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; a relação dos bens particulares dos sócios 

controladores e dos administradores do devedor; e os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de 

suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em bolsas 

de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 Os credores poderão, a qualquer tempo, requerer ao juiz a convocação de assembleia geral para a 

constituição do comitê de credores ou substituição de seus membros, observado o disposto no § 2º do art. 36 desta 

Lei. 

 Diante do microssistema personificado no artigo 189, § 1º, inciso I da Lei nº 11.101/05, todos os prazos 

previstos na Lei nº 11.101/2005 e no plano de recuperação judicial devem ser contados em dias corridos, contando-

se em dias úteis apenas os previstos no próprio CPC, caso, em particular, dos recursais. 

 DOCUMENTOS FALTANTES: 

 A emenda da inicial ainda que deferido o processamento da recuperação judicial é plenamente possível, 

consoante a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
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 Recuperação judicial - Deferimento do processamento da recuperação das agravadas Insurgência - Alegada 
insuficiência de documentação - Certidão de protesto apresentada - Ausência de extratos bancários de algumas 
autoras - Possibilidade de apresentação posterior - Documentação apta a atender substancialmente as 
exigências do artigo 51 da Lei 11.101/2005, faltantes extratos bancários de sociedades tidas como sem 
movimentação efetiva - Decisão mantida - Recurso desprovido.(TJSP; Agravo de Instrumento 2167599-
32.2020.8.26.0000; Relator (a): Fortes Barbosa; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de Santa Rita do Passa Quatro – 1ª Vara; Data do Julgamento: 04/09/2020; Data de Registro: 04/09/2020). 

 Neste sentir, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do deferimento do processamento da 

recuperação judicial e consequente extinção do processo, providencie a Recuperanda a documentação prevista no 

art. 51 da LFREF, porventura não constante dos autos, tais como:  

 1) relatório gerencial de fluxo de caixa dos últimos três anos de e de sua projeção para dois anos, conforme 

orientação do CJN (ANEXO I, ITEM 6 do ATO NORMATIVO - 0004153-71.2021.2.00.0000); 

 2) a relação integral dos empregados de todas as empresas recuperandas, em que constem as respectivas 

funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e 

a discriminação dos valores pendentes de pagamento; 

 Cumpra-se. 

 Goiânia, (data da assinatura eletrônica). 

[...] 

- Evento 06. (grifo original) 
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 Em face da referida decisão de deferimento do processamento foram opostos embargos de 

declaração pela empresa devedora (evento 18), o qual resultou em novo decisum proferido pelo juízo universal 

da recuperação judicial que, dentre outras providências, conheceu dos aclaratórios e julgou parcialmente 

acolhido, conforme adiante relatado: 
[...] 

 É a síntese necessária. Decido. 

 Recebo os presentes embargos, vez que próprios e tempestivos. 

 A teor do disposto pelo artigo 1.022 do Código de Processo Civil, a via eleita destina-se, precipuamente, a 

suprimir contradições, obscuridades e omissões eventualmente existentes no julgado. As duas primeiras eivas, 

como reiteradamente se tem decidido, é a que recai sobre a parte dispositiva de decisão, valendo esse raciocínio 

para a omissão. Quanto a esta, a lei quer expressar que deve recair sobre a conclusão da demanda e não sobre as 

suas razões. A omissão a que alude a regra legal é a lacuna condizente com a conclusão da lide. O ponto omisso a 

que se refere o artigo 1.022, II, do CPC é o que recai sobre o ponto que deveria ter sido decidido e não o foi. 

 Não obstante, em caráter excepcional, admite-se aptidão infringente aos embargos declaratórios quando 

utilizados para: correção de erro material manifesto; suprimento de omissão, extirpação de contradição. A 

infringência do julgado pode ser apenas a consequência do provimento dos embargos declaratórios, mas não seu 

pedido principal, pois isso caracterizaria pedido de reconsideração, finalidade estranha aos embargos declaratórios. 

 Nelson Nery Junior sobre o tema afirma que:  
O embargante não pode deduzir como pretensão recursal dos EDcl, pedido de infringência do julgado, isto é, 
da reforma da decisão embargada. 

Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) correção e erro material 
manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas 
a consequência do provimento dos Edcl, mas não no seu pedido principal, pois isso caracterizaria pedido de 
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reconsideração, finalidade estranha aos Edcl. Em outras palavras, o embargante não pode deduzir, como 
pretensão recursal dos Edcl, pedido de infrigência do julgado, isto é de reforma da decisão embargada. A 
infrigência ocorrerá quando for consequência necessária ao provimento dos embargos. 

Também quando o acórdão, sentença ou decisão contiver contradições na parte dispositiva ou entre a 
fundamentação e a parte dispositiva, os Edcl terão de ser infringentes do julgado. 
A omissão que enseja complementação por meio de Edcl é a em que incorreu o juízo ou tribunal, sobre ponto 
que deveria haver-se pronunciado, quer poque a matéria era de ordem pública e o juízo tinha de decidi-la ex 
officio. Providos os embargos fundados na omissão da decisão, esta é complementada pela decisão de 
acolhimento dos embargos que passa a integrá- la. (Comentários ao Código de Processo Civil, SP, RT, 2015, 
pgs. 2120 – 2123). 

 O ponto omisso a que se refere o artigo 1.022, II, do CPC é o que recai sobre o ponto que deveria ter sido 

decidido e não o foi.  

 Nesta intelecção, compulsando os autos, constato que, de fato, parcial razão assiste às empresas 

recuperandas nas omissões apontadas, motivo pelo qual passo as análises necessárias. 

 No tocante à forma de pagamento das custas processuais, saliento que não há respaldo jurídico para 

recolhimento dos emolumentos ao final do processo, ficando, dessa forma, indeferido o pedido. Em relação ao 

pedido subsidiário de parcelamento, percebo a viabilidade de seu deferimento, estando presentes os requisitos para 

essa medida diante das próprias circunstâncias e natureza jurídica do procedimento. 

 Concernente à forma de pagamento dos honorários da administração judicial, destaco que a proposta 

sugerida pela empresa é aplicável somente aos casos de falência, estando a previsão insculpida no § 2º, do art. 24, 

c.c. 154 e 155, todos da Lei n.º 11.101/2005, não havendo, dessa forma, previsão legal no estado jurídico em que 

se encontram as empresas para arbitramento nesta modalidade.  
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 Relevante, contudo, consignar que o parcelamento dos honorários do administrador judicial atende ao 

princípio da preservação da empresa (art. 47 da Lei nº. 11.101/05), razão pela qual fixo o pagamento integral em 

24 (vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas. 

 Por último, a respeito das retenções de vendas realizadas por cartão de crédito, verifico que a matéria 

prescinde de exame na forma proposta, haja vista que, por consectário lógico legal da normativa regente, com o 

deferimento do processamento da recuperação judicial a empresa passa a estar resguardada pelo inciso III, do art. 

6º, da LRF, que disciplina a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão 
e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais 
cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência. 

 Todavia, diante da informação prestada pela empresa e, principalmente, objetivando resguardar a igualdade 

de condições entre os credores, da mesma forma que se impõe promover meios que favoreçam e permitam a plena 

recuperação da empresa, que, por sua vez, necessita, sobretudo, de capital de giro, DETERMINO a expedição de 

ofício aos bancos indicados para que, no prazo de 48h, promovam a imediata restituição dos valores retidos 

indevidamente, bem como se abstenham de proceder a qualquer retenção, bloqueio ou débito nas respectivas 

contas decorrentes de créditos sob os efeitos da recuperação judicial. 

 Dessarte, pelas razões expostas, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, vez que tempestivos, 

e os ACOLHO PARCIALMENTE, sanando as omissões apontadas para consignar que, em atenção ao princípio do 

acesso à justiça e buscando evitar prejuízo à sua subsistência, DEFIRO o parcelamento das custas processuais iniciais 

(art. 98, § 6º do CPC) em 05 (cinco) parcelas iguais e sucessivas, devendo a escrivania providenciar a emissão das 

respectivas guias, bem como, FIXO o pagamento dos honorários do Administrador Judicial em 24 (vinte e quatro) 

prestações, integrais, mensais e sucessivas. 
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 Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento da primeira parcela, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). As demais parcelas deverão ser pagas nos meses 

subsequentes no mesmo dia do vencimento da primeira. 

 Com relação ao requerimento para habilitação de advogado pelo credor (evento 27), DETERMINO à escrivania 

que providencie a efetiva condição de credor, assim como a regular apresentação dos documentos de 

representatividade legal e instrumentos procuratórios, aos respectivos registros e cadastramento solicitados. Tais 

providências deverão ser adotadas em requerimentos similares futuros. 

 Expeça-se o necessário para o fiel cumprimento desta. 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 Goiânia, (data da assinatura eletrônica). 

[...] 

- Evento 131. 

 

 O Decisum foi publicado no DJe/Go ano XVI, edição n.º 3659, Suplemento – Seção II, em 23 

de fevereiro de 2023 e, contra este, foram opostos novos embargos de declaração pelo credor BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A. (evento 48), sob a premissa de que teria o decisum exarado sido omisso ao declarar 

a essencialidade generalizada das contas bancárias, o qual se encontra pendente de julgamento. 

 O Termo de Compromisso para o encargo de Administrador Judicial foi subscrito no dia 14 

de fevereiro de 2023 (eventos 26): 
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   Após a última decisão proferida por esse juízo, em 17 de fevereiro de 2023 (evento 33), foram 

jungidos aos autos os seguintes petitórios que demandam exames e deliberações: 

 
 

  

Data Evento Peticionante Descrição

27/02/2023 48 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Embargos de Declaração
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3 CONSTATAÇÕES INICIAIS DO GRUPO ALVARENGA 
    

 Preambularmente, é relevante relatar que, no dia 16/02/2023, às 15h30, foi realizada reunião 

de trabalho presencial na sede da empresa localizada na Avenida 85, nº 369, Setor Sul, em Goiânia-GO, com a 

presença dos proprietários e representantes legais e responsáveis pela reestruturação organizacional-financeira 

e elaboração do plano de recuperação judicial, oportunidade em que foi ressaltado por esta Administração 

Judicial aos sobreditos representantes a nossa metodologia de trabalho, notadamente por meio de análises das 

informações e dos registros contábeis apresentados mensalmente, registro das atividades desenvolvidas pelas 

empresas, mediante eventuais esclarecimentos e dados complementares solicitados exclusivamente de maneira 

formal, sempre por meio de termos de diligências ou e0mail institucional (@stenius.com.br), tudo com objetivo 

de elaboração de relatório mensal a ser apresentado a este Juízo, Ministério Público, credores e demais 

interessados, nos termos da Lei nº 11.101/2005, além de eventuais manifestações e sempre que intimados. 

Destacamos também as atribuições da Administração Judicial, no exercício das funções de auxiliar do juízo, 

sem qualquer interferência ou ingerência na gestão e atos da empresa, sem atuação como consultoria ou 

opinativo sobre questões jurídicas ou administrativas. Também, discorrido sobre importantes e determinadas 

fases e etapas do processamento recuperacional: a) a apresentação mensal das contas pelas devedoras; b) o 

relatório mensal da administração judicial; c) a fase administrativa de habilitações e divergências de créditos, 

após a publicação do 1º Edital; d) a verificação de créditos e documentações imprescindíveis para a elaboração 
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e publicação da 2ª relação de credores; e) a apresentação do Plano de Recuperação Judicial; f) a realização da 

assembleia geral de credores etc. 

 Noutro prisma, após minucioso cotejamento dos documentos jungidos à inicial postulatória, 

constatou-se que o Grupo Alvarenga (em recuperação judicial) é composto por 8 (oito) unidades, matriz e filiais, 

e, inclusive, examinando as informações correlacionadas na Junta Comercial do Estado de Goiás, sintetizadas a 

partir das Certidões Simplificadas apresentadas, constatou-se que as empresas do Grupo Alvarenga possuem 

as seguintes atividades econômicas declaradas, conforme a seguir relacionado: 

1) SOCIEDADE MERCANTIL DE UTILIDADES DOMÉSTICAS E IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ/MF 

01.082.551/0001-04) 

a) 64.62-0/00 - HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO FINANCEIRAS (ADMINISTRACAO DE EMPRESAS DO 

MESMO GRUPO, CONTROLADORA DE PARTICIPACAO SOCIETARIAS E GESTAO DE PARTICIPACOES 

SOCIETARIAS). 

2) CASA GOIANA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. (CNPJ/MF 04.452.798/0001-63); 

a) 64.62-0/00 - HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO FINANCEIRAS (ADMINISTRACAO DE EMPRESAS DO 

MESMO GRUPO, CONTROLADORA DE PARTICIPACAO SOCIETARIAS E GESTAO DE PARTICIPACOES 

SOCIETARIAS) 

3) GOIANITA EMPRESARIAL UTILIDADES LTDA. (CNPJ/MF 13.119.405/0001-95);  
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a) 64.62-0/00 - HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO FINANCEIRAS (ADMINISTRACAO DE EMPRESAS DO 

MESMO GRUPO, CONTROLADORA DE PARTICIPACAO SOCIETARIAS E GESTAO DE PARTICIPACOES 

SOCIETARIAS). 

4) L & R UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. (CNPJ/MF 06.086.531/0001-25); e 

a) 64.62-0/00 - HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO FINANCEIRAS (ADMINISTRACAO DE EMPRESAS DO 

MESMO GRUPO, CONTROLADORA DE PARTICIPACAO SOCIETARIAS E GESTAO DE PARTICIPACOES 

SOCIETARIAS). 

5) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA. (CNPJ/MF 11.316.256/0001-29); 

a) 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE UTILIDADE DOMÉSTICAS, PRESENTES E DECORACAO  

b) 64.62.0/00 HOLDINGS DE INSTITUICOES NAO FINANCEIRAS - ADMINISTRACAO DE EMRPESAS DO 

MESMO GRUPO, CONTROLADORA DEPARTICIPACOES SOCIETARIAS E GESTAO DE PARTICIPACOES 

SOCIETARIAS 

5.1) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 1 (CNPJ/MF 

11.316.256/0002-00); 

5.2) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 2 (CNPJ/MF 

11.316.256/0003-90); e 

5.3) VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA FILIAL 3 (CNPJ/MF 

11.316.256/0004-71). 
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   Em razão da insuficiência dos dados necessários à correta aferição do real estado e 

circunstância em que se encontra o Grupo Alvarenga e para o desenvolvimento das atividades e pleno exercício 

de nossas atribuições como Administrador Judicial nomeado neste feito, nos exatos termos previstos no artigo 

22, inciso I, alínea "d", da Lei n.º 11.101/2005, bem como em estrito cumprimento às determinações exaradas 

por esse juízo e em atenção à Recomendação n.º 72, de 19 de agosto de 2022, do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), foram requisitadas no dia 14 de fevereiro de 2023, ou seja, imediatamente após firmar o nosso Termo 

de Compromisso (14/02/2023), informações à empresa devedora para possibilitar a apresentação de relatórios 

nos termos deliberados, por intermédio dos seguintes Termos de Diligências, anotando-se, para tanto, que os 

dados, informações e documentações deveriam ser remetidas até o dia 24 de fevereiro de 2023, conforme a 

seguir espelhado: 
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   Observada a necessidade de complementação da predita documentação requestada por 

intermédio do 1º TD encaminhado por esta administração judicial, providenciou-se, em 16 de fevereiro de 

2023, o envio do 2º Termo de Diligência ao Grupo Alvarenga, solicitando informações e esclarecimentos 

relativos à sua escrituração contábil, bem como a disponibilização de novos dados necessários ao 

desenvolvimento de averiguações pertinentes, conforme adiante espelhado: 
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   Ocorreu que, em 17 de fevereiro de 2023, o Grupo Alvarenga, dentre outras providências, 

pugnou pela dilação do prazo para entrega das documentações dos dois (2) termos de diligência, encaminhados 

por esta administração, para a segunda quinzena do mês de março de 2023, conforme adiante espelhado: 

 
   Neste ínterim, considerando a necessidade de conclusão e apresentação de relatório ao juízo, 

aquiescemos, à luz do princípio da cooperação – insculpido no art. 6º do CPC, com a prorrogação do prazo para 

o dia 06 de março de 2023, anotando-se, para tanto, que as informações e documentações que forem sendo 

concluídas já deveriam ser encaminhadas, conforme adiante espelhado: 
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   Em que pese a observação anotada, até a conclusão do presente relatório, o Grupo Alvarenga 

não municiou novos dados, documentos ou informações que lastreassem as análises necessárias, motivo pelo 

qual, a priori, as constatações iniciais ficaram parcialmente prejudicadas, consoante adiante pormenorizado. 
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3.1 Das Inspeções Técnicas Realizadas nas Unidades de Comercialização 
 
   Atentando-se aos parâmetros e metodologia estabelecidas por esta administração judicial para 
o desempenho de suas atividades, que convergem, primordialmente, no acompanhamento e fiscalização das 
atividades empresariais desenvolvidas pela empresa devedora (alínea "a", inciso IV, do art. 22, da Lei n.º 
11.101/2005), foram designadas e realizadas inspeções técnicas presenciais nas seguintes filiais da empresa 
integrante do Grupo Alvarenga - VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA., matriz inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º 11.316.256/0001-29, com sede na Rua 85, nº 369, Quadra F19, Lote 45, Setor Sul, CEP 
74.080-010, tendo sido previamente comunicado as referidas diligências por intermédio do 2º Termo de 
Diligência encaminhado à devedora, acima espelhado. 
 
3.1.1 Inspeção Técnica Realizada na Filial 01 

 

   Em 17 de fevereiro de 2023, às 11h00min, realizou-se na primeira (01) filial da empresa Virtual 

Distribuidora De Utilidades Domésticas Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.316.256/0002-00, localizada na 

Avenida T-4, Quadra 123, Lote 01, nº 299, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74.835-090, inspeção técnica 

presencial, oportunidade na qual, com a companhia do Sr. Carlos e Dra. Andreia, tomou-se conhecimento de 
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que a unidade possuí estoque para atender a capacidade rotativa trimestral estabelecida pela gerência, 

possuindo, atualmente, um corpo laboral de 12 (doze) colaboradores, sendo distribuídos da seguinte forma: 

 

   Foram realizados os seguintes registros fotográficos: 

1) Fachada: 
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2) Escritórios: 
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03) Estoque: 
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04) Departamentos: 
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3.1.2 Inspeção Técnica Realizada na Filial 02 

 

   Já na segunda (02) filial da empresa Virtual Distribuidora De Utilidades Domésticas Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.316.256/0003-90, localizada na Rua 135, Quadra 245, Lote 17, nº 114, Setor 

Marista, Goiânia/GO, CEP 74.180-020, às 10h15min, do dia 17 de fevereiro de 2023, realizou-se a inspeção 

técnica presencial sob a companhia da Sra. Cláudia Cristina Alvarenga Meireles – Gerente Geral, tendo sido 

constatado que, em situação semelhante com a 1ª filial, a unidade possuí estoque para atender a capacidade 

rotativa trimestral estabelecida. 

   A unidade conta, atualmente, com 5 (cinco) colaboradores, sendo distribuídos da seguinte 

forma: 

 
   Na oportunidade, realizou-se os seguintes registros fotográficos: 
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01) Fachada: 
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02) Escritórios: 
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03) Estoque: 
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04) Departamentos: 
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3.1.3 Inspeção Técnica Realizada na Filial 03 

 

   Por fim, na terceira (03) filial da empresa Virtual Distribuidora De Utilidades Domésticas Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.316.256/0004-71, localizada na Rua 85, Quadra F-19, Lote 39, nº 333, Setor 

Sul, Goiânia/GO, CEP 74.080-010, foi realizada, às 08h45min, do dia 17 de fevereiro de 2023, inspeção técnica 

presencial com a companhia da Dra. Andreia (advogada da empresa) e Sra. Claudia Cristina Alvarenga Meireles 

(Gerente Geral), tendo sido constatado que, em situação semelhante com a 1ª e 2ª filiais, a unidade possuí 

estoque para atender a capacidade rotativa trimestral estabelecida pela administração, trabalhando com os mais 

diversos produtos, desde a linha residencial, comercial, hoteleiras etc. 

   O corpo laborativo é composto por 23 (vinte e três) colaboradores, tendo sido coletadas as 

seguintes informações nesta diligência: 
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   Também foram realizados registros fotográficos, conforme adiante espelhado: 
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01) Fachada: 
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02) Escritórios: 
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03) Estoques: 
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04) Área de Atacado: 
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05) Departamentos: 
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   É oportuno destacar que a empresa Virtual Distribuidora De Utilidades Domésticas Ltda realiza 

vendas on-line, por intermédio do sítio eletrônico registrado sob a denominação 

https://www.casagoianita.com.br/, realizando suas divulgações operações de venda para consumidores finais, 

conforme adiante espelhado: 
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   Noutro prisma, registramos e ratificamos, por fim, que em continuidade as definições iniciais 

das rotinas de trabalhos e fiscalização desta administração judicial, foram encaminhados e-mails e realizados 

contatos telefônicos com os representantes legais das devedoras no fito de coletar os dados, elementos, 

subsídios, documentações e informações que não foram, plena, integral e atempadamente, fornecidos pela 

empresa, realizando-se, a partir da sua disponibilização, as pontuais atualizações relevantes nos próximos 

relatórios. 
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4 DO ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO JUÍZO 

 

   No intuito de colaborar e auxiliar esse Juízo na prestação jurisdicional, de forma a materializar 

os princípios processuais da celeridade, publicidade, eficiência e efetividade do procedimento recuperacional, 

permitindo, inclusive, que um amplo rol de agentes fique ciente das condições do devedor (CEREZETTI, Sheila. A 

Recuperação Judicial de Sociedades por ações, Malheiros, 2012, pp. 280/282), adiante passamos a relatar, pormenorizadamente, 

as condições e circunstâncias em que se encontram as providências determinadas nas respectivas decisões 

proferidas: 

 

4.1 Da Decisão de Deferimento – Evento 06 
 

4.1.1 Das Determinações à Administração Judicial 
a) O primeiro relatório mensal deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias. No relatório deverá 

ser apresentado, ainda, todo o passivo extra-concursal, mediante análise dos documentos a 

serem exigidos diretamente da devedora, caso não tenha incluído o débito em lista. 

 

   Perlustrando os autos, não foi constatada a presença de relatório discriminando o eventual 

passivo extraconcursal do Grupo Alvarenga, tampouco alguma declaração emitida que atestasse, sob a rubrica 

dos representantes legais das empresas, a inexistência deste passivo, motivo pelo qual providenciou-se, de 
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imediato, o encaminhamento do 1º Termo de Diligência requestando o municiamento da relação de valores do 

passivo extraconcursal, individualizado por credor, e do passivo fiscal, contingência, inscrito da dívida ativa, 

cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios, alienação fiduciária, arrendamentos mercantis, adiantamento 

de contrato de câmbio (ACC), obrigações de fazer, obrigações de entregar, obrigações de dar e, inclusive, 

obrigações ilíquidas. 

   Ocorre, contudo, que, consoante narrado acima, apesar do detalhamento suso mencionada, 

até o protocolo do presente relatório, o Grupo Alvarenga não disponibilizou a íntegra destas informações, cujo 

prazo foi dilatado, a pedido e justificável, para o dia 06/03/2023. 

    

 

4.1.2 Das Determinações à Secretaria do Juízo 
a) suspensão, pelo prazo de 180 dias, de todas as ações ou execuções contra as devedoras, 

na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, 

ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos 

excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 desta Lei; exceto: 1) as ações que demandarem 

quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); 2) as ações de natureza trabalhista até a fixação do valor devido; 

3) as execuções fiscais sem parcelamento. Para tanto, devem ser comunicadas as demais 

unidades jurisdicionais desta Comarca, bem como a Justiça Federal e a Justiça do Trabalho da 

Subseção de Goiás. 
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   Do compulsar dos autos, constatou-se que, até o protocolo do presente relatório, não foram 

expedidos os ofícios comunicando as unidades jurisdicionais desta Comarca, bem como a Justiça Federal e a 

Justiça do Trabalho da Subseção de Goiás, do deferimento do processamento da recuperação judicial e, 

consequentemente, da suspensão, pelo prazo de 180 dias, de todas as ações ou execuções contra as devedoras, 

na forma do art. 6º desta Lei. 

 
b) Nos termos do art. 52, V, da Lei n. 11.101/2005, a intimação eletrônica do Ministério 

Público e das Fazendas Públicas federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios 

em que o devedor tiver estabelecimento, a fim de que tomem conhecimento da recuperação 

judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais 

interessados. 

 

   As intimações pertinentes e determinadas pelo juízo foram expedidas, conforme se verifica 

nos eventos 22, 23, 24 e 29. 

 
c) Nos termos do art. 52, § 1º, da Lei n. 11.101/2005, determino a expedição de edital para 

ser publicado no órgão oficial, o qual deverá conter o resumo do pedido do devedor e da 

decisão que defere o processamento da recuperação judicial, a relação nominal de credores, 

em que se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito, e a advertência 

acerca dos prazos para habilitação dos créditos, na forma do art. 7º , § 1º , desta Lei, e para 
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que os credores apresentem objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelo 

devedor nos termos do art. 55 desta Lei, que deverão ser apresentadas diretamente ao 

administrador judicial, art. 7º da Lei n. 11.101/2005. 

 

   O 1º Edital, elaborado na forma do art. 52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, foi expedido e, 

inclusive, devidamente publicado no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, Ano 

XVI, Edição n.º 3662 - Seção II, em 28 de fevereiro de 2023, conforme cópia anexada na manifestação contida 

em evento 47. Ademais, oportuno destacar que está em curso o prazo para que o Grupo Alvarenga apresente 

o Plano de Recuperação Judicial para posterior publicação de edital de comunicação aos credores e demais 

interessados. 

 
d) Ressalta-se, para o bom andamento do processo de recuperação judicial que habilitações 

ou divergências protocolizadas diretamente nos autos principais serão tornadas sem efeito, 

porquanto além de atentarem contra a ritualista inserta na Lei nº 11.101/05, tumultuam e 

oneram indevidamente o feito. Sobre o tema, recente jurisprudência do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo é clara: 

 

   Destaca-se que, até o protocolo do presente relatório, não constam pedidos de habilitações 

ou impugnações aforadas diretamente no procedimento principal de recuperação judicial. 
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e) Determino que se providencie incidente apartado para comportar as apresentações de 

contas mensais mencionadas no art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005. 

 

   Até o protocolo do presente reporte, não foram constatadas as apresentações de contas 

mensais mencionadas no art. 52, inciso IV, da Lei n.º 11.101/2005, pelas devedoras.  

 
f) Nos termos do art. 69, parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005, determino que seja oficiado 

ao Registro Público de Empresas (Junta Comercial) à Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil a anotação da recuperação judicial nos registros correspondentes. 

 

   Consoante se infere do evento 42, os ofícios expedidos para cumprimento deste item em 

evento 30 e 31 foram encaminhados à Junta Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) e à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

 
g) Determino que solicitem à Junta Comercial o Estatuto Social e as eventuais alterações sociais 

dos últimos 5 (cinco) anos da empresa, observada as peculiaridades em se tratando de 

recuperação for requerida por produtor rural; 

 

   Em que pese não constar o encaminhamento de ofício à Junta Comercial para fornecimento 

dos dados requestados neste item, esta administração judicial providenciou o encaminhamento do 2º Termo 
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de Diligência às devedoras (item 4), solicitando que fosse fornecido a íntegra dos documentos, como atos 

constitutivos, aditivos e modificações realizadas, de todas as empresas do Grupo Alvarenga, mesmo porque 

foram verificadas relevantes alterações societárias às vésperas do pedido de recuperação judicial. 

 

4.1.3 Das Determinações às Devedoras 
a) Nos termos do art. 52, II, da Lei n. 11.101/2005, determino a dispensa da apresentação de 

certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, exceto as relativas a débito 

com a seguridade social; 

 

   Até o protocolo deste reporte, sem providências que reclamassem o fornecimento de dados 

relativos a este item.  

 

c) Caberá às recuperandas comunicar aos juízos competentes, a suspensão das ações a que alusão o 

inciso III do caput do artigo 53 

 

   Em que pese ter sido objeto do 1º Termo de Diligência encaminhado às devedoras, consoante 



 
 
 
 
  

 132 de 156 
 (62) 2020.2475 / (62) 99147-3559 – www.stenius.com.br – cincos@stenius.com.br 

Avenida Olinda, nº 960, Park Lozandes, Trade Tower – Conj. 1704 - em Goiânia – GO - 74884-120 
 

 
 

se infere do item 17, não foram fornecidos os documentos que atestassem o cumprimento deste item. 

 

c) Nos termos do art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determino que o devedor proceda à 

apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, 

sob pena de destituição de seus administradores. Anote-se que a apresentação de contas 

deverá ser endereçada ao incidente autuado especificamente para tanto. 

 

   Cumpre-nos informar que, além desta expressa determinação exarada por este juízo, as 

informações requestadas foram objeto do item 3 do 1º Termo de Diligência encaminhado, mas, contudo, até o 

protocolo do presente relatório, não foram fornecidas pelo Grupo Alvarenga as prestações de contas 

demonstrativas mensais, não tendo sido, por conta desta situação, conforme relatado no item 4.1.2, alínea e, 

instaurado o incidente em apenso específico para tratamento destes dados e/ou oportunizado os pertinentes 

exames e averiguações sobre as demonstrações contábeis das empresas.  

 

d) Nos termos do art. 191 da Lei n. 11.101/2005, determino que a autora proceda à 

publicação do edital a que diz respeito o § 1º, do art. 52 (Lei n. 11.101/2005) em sítio 
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eletrônico próprio, na internet, dedicado à recuperação judicial e à falência, e as intimações 

serão realizadas por notificação direta por meio de dispositivos móveis previamente 

cadastrados e autorizados pelo interessado, Ressalvadas as disposições específicas desta Lei. 

 

   Relevante destacar que, em cumprimento à esta determinação do juízo, as devedoras inseriram 

em seu sítio eletrônico (https://www.casagoianita.com.br/) as informações relacionadas ao processamento 

desta recuperação judicial, tendo, inclusive, disponibilizado a decisão de deferimento do processamento e a 

relação de credores, senão vejamos: 
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   Ademais, conforme relatado na alínea c, do item 4.1.2, o 1º edital a que diz respeito o § 1º, do 

art. 52, da Lei n.º 11.101/2005, já foi publicado e acostado aos autos no evento 47. 

 

e) Nos termos do art. 53 da Lei n. 11.101/2005, determino que a autora apresente o plano 

de recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias a contar da publicação 

da presente decisão, sob pena de convolação em falência, nos termos do art. 73, II, do mesmo 

dispositivo legal. 
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   Destaca-se que o prazo para apresentação do Plano de Recuperação Judicial findar-se-á em 

08 de abril de 2023, estando, portanto, no aguardo da sua apresentação para a tomada das providências 

cabíveis e necessárias à efetiva publicidade e comunicação aos credores. 

 

f) Nos termos do art. 69 da Lei n. 11.101/2005, determino que a autora, ao utilizar seu nome 

empresarial, passe a acrescentar, após este, a expressão "em Recuperação Judicial" em todos 

os atos, contratos e documentos que firmar. 

 

    Até o protocolo deste reporte, as recuperandas não forneceram cópias de documentos 

que demonstrem, inarredavelmente, o cumprimento pleno e conclusivo desta parte do decisum.  

 

g) Nos termos do art. 52, § 4º, da Lei n. 11.101/2005, fica o devedor ciente de que não poderá 

desistir do pedido de recuperação judicial, salvo se obtiver aprovação da desistência na 

assembleia geral de credores. 

 



 
 
 
 
  

 136 de 156 
 (62) 2020.2475 / (62) 99147-3559 – www.stenius.com.br – cincos@stenius.com.br 

Avenida Olinda, nº 960, Park Lozandes, Trade Tower – Conj. 1704 - em Goiânia – GO - 74884-120 
 

 
 

    Com a publicação do decisum no DJe do TJGO, as devedoras tomaram ciência desta alínea 

da decisão. 

 

h) Nos termos do art. 66 da Lei n. 11.101/2005, após a distribuição do pedido de recuperação 

judicial, o devedor o devedor não poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo não 

circulante, inclusive para os fins previstos no art. 67 desta Lei, salvo mediante autorização do 

juiz, depois de ouvido o Comitê de Credores, se houver, com exceção daqueles previamente 

autorizados no plano de recuperação judicial. 

 

   Cumpre-nos anotar que não foram relatadas à esta Administração Judicial informações sobre  

alienação de bens do ativo não circulante pelas devedoras, situação esta que será rigorosamente acompanhada. 

 

I) O devedor deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, em petição sigilosa, os 

documentos previstos no art. 51, incisos IV, VI e VII, da Lei n. 11.101/2005: a relação integral 

dos empregados, em que constem as respectivas funções, salários, indenizações e outras 

parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos 

valores pendentes de pagamento; a relação dos bens particulares dos sócios controladores e 
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dos administradores do devedor; e os extratos atualizados das contas bancárias do devedor 

e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras. 

 

    Compulsando os autos, constatou-se que as devedoras não cumpriram integralmente 

este item, não tendo jungido em autos apartados a relação integral dos empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 

competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; a relação dos bens particulares dos sócios 

controladores e dos administradores do devedor; e os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e 

de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de investimento ou em 

bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras, aludido neste trecho do decisum.  

 

4.1.4 Dos demais Documentos e Informações Pendentes 

 

   Na decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, o juízo determinou a 
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intimação das devedoras para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciassem a emenda da inicial, jungido 

aos autos o: 1) relatório gerencial de fluxo de caixa dos últimos três anos de e de sua projeção para dois anos, 

conforme orientação do CJN (ANEXO I, ITEM 6 do ATO NORMATIVO - 0004153-71.2021.2.00.0000); e 2) a 

relação integral dos empregados de todas as empresas recuperandas, em que constem as respectivas funções, 

salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de competência, e a 

discriminação dos valores pendentes de pagamento. 

   Apesar de tempestivamente emendada (evento 19), após percuciente análise da documentação 

coligida ao petitório, foi possível constatar incongruências no relatório gerencial de fluxo de caixa, notadamente 

em comparação com a parcial escrituração contábil anexado à inicial postulatória, havendo inconsistências nos 

dados retratados do exercício de 2020, 2021 e 2022, motivo pelo qual, inclusive, providenciou-se o envio do 

2º Termo de Diligência apontado no item 3, do presente relatório mensal, solicitando, especificamente:  

01) esclarecimentos sobre a divergência dos valores constantes nas rubricas das 

Demonstrações de Resultados do Exercício de 2020, 2021 e 2022 (evento 1) com a 

Projeção de Fluxo de Caixa dos referidos exercícios, referente a todas as empresas 

(evento 19); 
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02) Esclarecimentos sobre a distorção da proporcionalidade entre a projeção das 

receitas e das despesas gerais administrativas na Projeção de Fluxo de Caixa, nos 

anos de 2020 a 2025 (evento 19), com as demonstrações da metodologia 

respectivamente utilizada; 

   À oportunidade, convém, também, relatar que em análise da documentação acostada à peça 

vestibular, particularmente aos extratos bancários, constatou-se a existências de movimentações financeiras 

atípicas, razão pela qual pugnou-se por esclarecimentos no referido 2º TD, nos seguintes termos: 

03) Esclarecimentos e justificativas sobre as movimentações financeiras ocorridas nos 

dias 27 e 28/12/2022 nas seguintes contas correntes: 

a. COOP.: 3233-6 - SICOOB CREDIJUR-CONTA: 7.467-5 - CASA GOIANA DE 

UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

b. COOP.: 3233-6 - SICOOB CREDIJUR-CONTA: 7.468-3 – GOIANITA 

EMPRESARIAL UTILIDADES LTDA 

c. COOP.: 3233-6 - SICOOB CREDIJUR-CONTA: 7.469-1 - L & R UTILIDADES 

DOMESTICAS LTDA 

d. COOP.: 3233-6 - SICOOB CREDIJUR CONTA: 7.470-5 - GOIANITA VIRTUAL 

E-COMMERCE LTDA 
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4.2 Da Decisão Interlocutória – Evento 33 
 

4.2.1 Das Determinações às Devedoras 
 

   Conforme se infere do dispositivo do citado decisum, esse Juízo oportunizou às devedoras o 
pagamento parcelado das custas processuais, senão vejamos: 

Dessarte, pelas razões expostas, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, vez que 
tempestivos, e os ACOLHO PARCIALMENTE, sanando as omissões apontadas para consignar que, em 
atenção ao princípio do acesso à justiça e buscando evitar prejuízo à sua subsistência, DEFIRO o 
parcelamento das custas processuais iniciais (art. 98, § 6º do CPC) em 05 (cinco) parcelas iguais e 
sucessivas, devendo a escrivania providenciar a emissão das respectivas guias, bem como, FIXO o 
pagamento dos honorários do Administrador Judicial em 24 (vinte e quatro) prestações, integrais, 
mensais e sucessivas. 
Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento da primeira parcela, no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). As demais parcelas deverão ser pagas 
nos meses subsequentes no mesmo dia do vencimento da primeira. 
- Grifamos. 
 

   Analisando o sistema de Emissão de Guias do PROJUDI, constatou-se que o parcelamento foi 
realizado pela escrivania e anotado o vencimento da primeira (1ª) guia para o dia 19 de março de 2023, não 
tendo sido, até o protocolo do presente reporte, efetuado o seu pagamento, conforme abaixo espelhado: 
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5 COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E ORGANOGRAMA ESTRUTURAL 

 

   Inicialmente foi verificado que o GRUPO ALVARENGA possui a seguinte composição 

societária/acionária, consoante extraído dos documentos então disponibilizados: 

 

Nome Função N.º de Quotas  Participação R$  Participação %

MCSC PARTICIPACOES E 
INVESTIMENTOS LTDA

SÓCIO 10.000 10.000,00R$                    100,00%

CLAUDIA CRISTINA ALVARENGA 
MEIRELLES

REPRESENTANTE 0 -R$                              0,00%

MCSC PARTICIPACOES E 
INVESTIMENTOS LTDA

SÓCIO 50.000 50.000,00R$                    100,00%

CLAUDIA CRISTINA ALVARENGA 
MEIRELLES

REPRESENTANTE 0 -R$                              0,00%

MCSC PARTICIPACOES E 
INVESTIMENTOS LTDA

SÓCIO 20.000 20.000,00R$                    100,00%

CLAUDIA CRISTINA ALVARENGA 
MEIRELLES

REPRESENTANTE 0 -R$                              0,00%

MCSC PARTICIPACOES E 
INVESTIMENTOS LTDA

SÓCIO 200.000 200.000,00R$                   100,00%

CLAUDIA CRISTINA ALVARENGA 
MEIRELLES

REPRESENTANTE 0 -R$                              0,00%

CASA GOIANA DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA

SÓCIO 12.500 12.500,00R$                    25,00%

L & R UTILIDADES DOMESTICAS 
LTDA

SÓCIO 12.500 12.500,00R$                    25,00%

SOCIEDADE MERCANTIL DE 
UTILIDADES DOMESTICAS E 

IMPORTACAO LTDA
SÓCIO 12.500 12.500,00R$                    25,00%

GOIANITA EMPRESARIAL 
UTILIDADES LTDA

SÓCIO 12.500 12.500,00R$                    25,00%

CARLOS ALBERTO ALVARENGA 
FILHO

REPRESENTANTE -R$                              25,00%

CLAUDIA CRISTINA ALVARENGA 
MEIRELLES

REPRESENTANTE -R$                              25,00%

SILVANA QUEIROZ ALVARENGA REPRESENTANTE -R$                              25,00%

MARIA ALICE DE BESSA FLEURY 
ALVARENGA

REPRESENTANTE -R$                              25,00%

ORD. EMPRESA CNPJ
DATA ABERTURA 

(Início da Atividade)
SEDE

10.000,00R$             

 CAPITAL SOCIAL 

CASA GOIANA DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA

N.º DE QUOTAS DA 
EMPRESA

10.000GOIÂNIA01/06/200104.452.798/0001-63

GOIÂNIA

1

50.000,00R$             50.000

SÓCIOS / DIRETORES / ADMINISTRADORS

2
GOIANITA EMPRESARIAL UTILIDADES 

LTDA
13.119.405/0001-95 20/01/2011

3 L & R UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 06.086.531/0001-25 10/02/2004 GOIÂNIA

4
SOCIEDADE MERCANTIL DE 
UTILIDADES DOMESTICAS E 

IMPORTACAO LTDA
01.082.551/0001-04 01/02/1972 GOIÂNIA

50.000,00R$             50.000

200.000,00R$           200.000

20.000,00R$             20.000

5
VIRTUAL DISTRIBUIDORA DE 

UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
11.316.256/0001-29 20/11/2009 GOIÂNIA
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   A partir da documentação disponibilizada nos autos, constatou-se a participação societária da 
empresa MSCS PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA, como acionista relevante de empresas integrantes do 
Grupo Alvarenga, razão pela qual providenciou-se, conforme se verifica no item 3 do 2º Termo de Diligência 
encaminhado, cópia do ato constitutivo da empresa e eventuais alterações, acompanhada da certidão de 
regularidade atualizada da Junta Comercial. 

   Ademais, destaca-se que o Grupo em recuperação judicial, desde o protocolo do pedido de 

recuperação judicial, não informou nenhuma espécie de alteração da atividade empresarial, alteração da 

estrutura societária e dos órgãos de administração. 
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6 PRIMEIRO EDITAL DA RELAÇÃO DE CREDORES, QUADRO GERAL DE CREDORES, FASE DE HABILITAÇÕES E 

DIVERGÊNCIAS E CORRESPONDÊNCIAS 

 

 Foi realizada a publicação do 1º Edital de Recuperação Judicial, elaborado na forma do art. 

52, § 1º, da Lei n.º 11.101/2005, no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Goiás, Ano XVI, Edição n.º 3662 

- Seção II, de 28 de fevereiro de 2023, conforme se verifica no evento 47 e abaixo espelhado: 
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O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo Grupo Alvarenga foi listado pela 

devedora com 448 (quatrocentos e quarenta e oito) créditos, os quais, devidamente consolidados, 

correspondem à totalidade de 138 (cento e trinta e oito) credores, no valor total de R$ 22.572.585,59 (vinte e 

dois milhões, quinhentos e setenta e dois mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

sendo composto apenas pela classe III (quirografário) e classe IV (ME/EPP), conforme adiante espelhado. 

        

   Neste ponto, é oportuno informar que, após análise preliminar do quadro de credores 

apresentado pelo Grupo Alvarenga, verificou-se que os credores CARLOS CÉZAR GODINHO (R$ 1.163.966,99), 

EDWARD RIBEIRO DA COSTA (R$ 7.331.429,27) e WAYNER LUIZ RIBEIRO COSTA (R$ 2.663.353,07) totalizam o 

montante de R$ 11.158.749,33 (onze milhões, cento e cinquenta e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais 

e trinta e três centavos), o que corresponde a 49,48% (quarenta e nove vírgula quarenta e oito por cento) da 

classe III (quirografário) e a 49,43% (quarenta e nove vírgula quarenta e três por cento) da lista total de credores 

indicada pelas devedoras como sujeitos aos efeitos da recuperação judicial. 

Valor % Qtde %

III - Quirografário R$ 22.550.650,36 99,90% 441 98,44%

IV - EPP/ME R$ 21.935,23 0,10% 7 1,56%

TOTAL 22.572.585,59R$      100% 448 100%

Classe
TOTAL DO GRUPO ALVARENGA
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   Nestas condições, enfatizamos que, assim que disponibilizada a cópia integral dos livros 

contábeis, documentos comerciais e fiscais e outros documentos hábeis e legais que alicerçaram, fundamentam 
e garantem a lista de credores juntada nos autos pelas devedoras em evento 01, identificados, de forma 
individualizada, por pessoa física e empresa devedora, serão imediatamente providenciadas as necessárias e 
pertinentes análises e verificações para conclusiva aferição do crédito devido e sujeito à recuperação judicial. 

    Registramos, por fim, que em cumprimento à determinação contida na decisão de deferimento 

e ao artigo 22, inciso I, alínea “a” da Lei nº 11.101/2005, foram encaminhadas as correspondências aos 

credores, conforme comprovante abaixo, de acordo com os respectivos endereços fornecidos pelas devedoras: 
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7 CRONOGRAMA PROCESSUAL 
 

Com base nas publicações realizadas e previsão legal na lei de regência, tem-se o seguinte 

cronograma de atos e providências:  

 

Data Prevista Data da 
Ocorrência EVENTO Mov. Lei  nº 

11.101/05
01/02/2023 01/02/2023 Distribuição do pedido de RJ 1 -

03/02/2023 03/02/2023 Deferimento do Processamento RJ 52 Art. 52

15/02/2023 15/02/2023 Termo de Compromisso da Administradora Judicial 66 Art. 33

07/02/2023 07/02/2023 Publicação do Deferimento do Processamento da RJ 53 -

01/03/2023 01/03/2023 Publicação do Edital de Convocação de Credores Art. 52, § 1º

16/03/2023 Prazo Fatal para apresentação das Habilitações/Divergências administrativas Art. 7º, § 1º

08/04/2023 Prazo fatal para apresentação do Plano de Recuperação Judicial Art. 53

30/04/2023 Prazo fatal para apresentação da Relação de Credores do AJ Art. 7º, § 2º

Publicação do Edital: Aviso do Plano e Lista de Credores do AJ Art. 7º, II e 
Art. 53

Prazo fatal para apresentação das Impugnações Judiciais Art. 8º

Prazo fatal para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial Art. 55

07/07/2023 Prazo para realização da AGC Art. 56, § 1º

Publicação do Edital: Convocação AGC Art. 36

Assembleia Geral de Credores - 1ª Convocação Art. 37

Assembleia Geral de Credores - 2ª Convocação Art. 37

06/08/2023 Encerramento do Período de Suspensão Art. 6º, § 4º

Outros (constatação prévia / outras assembleias / etc.)
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   Como visto, iniciou-se a fase de apresentação de habilitações e divergências pelos credores, 

que se encerrará no dia 16 de março de 2023, será seguida da elaboração da segunda relação de credores, de 

responsabilidade deste Administrador Judicial (art. 7º, § 2º da Lei n.º 11.101/2005), com a verificação dos 

créditos, e a publicação no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás até o dia 

30/04/2023. 

   No mesmo sentido, encontra-se em tramitação o prazo para que as devedoras apresentem o 

Plano de Recuperação Judicial, que se findará no dia 08/04/2023. 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 

 

 

 Assim, o processo de recuperação judicial em referência encontra-se em fase de tramitação 

inicial regular, à luz da Lei nº 11.101/2005, com as devidas publicações da decisão de deferimento, da primeira 

relação de credores e síntese processual, bem como no estando no aguardo da apresentação das 

habilitações/divergências administrativas (data final 16/03/2023) e do protocolo do Plano de Recuperação 

Judicial (data final 08/04/2023) e, por conseguinte, o aviso aos credores do recebimento do Plano de 

Recuperação Judicial a ser apresentado, com desencadeamento dos prazos, intimações dos credores, Fazendas 

Públicas e Ministério Público, ato preparatório para a realização da Assembleia Geral de Credores, em caso de 

eventuais objeções. 

 Noutra vertente e conforme já encartado neste reporte em linhas pretéritas, esta 

administração judicial está realizando os contatos iniciais com o Grupo Alvarenga para configuração e 

alinhamento da dinâmica dos trabalhos, cujo condão essencialmente consiste no auxílio para o regular 

processamento da recuperação judicial, havendo a necessidade de atendimento integral e tempestivo do fluxo 

de informações e envio de dados pela empresa para o correto e conclusivo desempenho das análises e aferições 
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pertinentes à constatação da predita crise econômico que afirma enfrentar e do seu real estado econômico-

financeiro. 

Diante destas circunstâncias, requer-se: 

1) A juntada deste relatório elaborado por este Administrador Judicial, com base nos dados, 

documentos e informações até então disponibilizados pelo GRUPO ALVARENGA, por meio 

de apenso incidental, a fim de facilitar o acesso e evitar tumulto no processo principal; 

2) A intimação das devedoras para que apresentem as informações e documentos 

requestados por esta Administração Judicial, conforme exigência da Lei nº 11.101/2005, 

bem como dos que foram requisitados por esse juízo na decisão de evento 6, notadamente: 

a. “c) Nos termos do art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, determino que o devedor proceda à apresentação de 

contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus 

administradores. Anote-se que a apresentação de contas deverá ser endereçada ao incidente autuado 

especificamente para tanto.” 
b. “e) Determino que se providencie incidente apartado para comportar as apresentações de contas mensais 

mencionadas no art. 52, IV, da Lei n. 11.101/2005” 
c. “f) Nos termos do art. 69 da Lei n. 11.101/2005, determino que a autora, ao utilizar seu nome empresarial, 

passe a acrescentar, após este, a expressão "em Recuperação Judicial" em todos os atos, contratos e 

documentos que firmar.” 
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d. “I) O devedor deverá apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, em petição sigilosa, os documentos previstos 

no art. 51, incisos IV, VI e VII, da Lei n. 11.101/2005: a relação integral dos empregados, em que constem as 

respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito, com o correspondente mês de 

competência, e a discriminação dos valores pendentes de pagamento; a relação dos bens particulares dos 

sócios controladores e dos administradores do devedor; e os extratos atualizados das contas bancárias do 

devedor e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de 

investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras.” 
3) que a secretaria desse juízo providencie o cumprimento do item “a” da decisão de evento 

6, qual seja: 
a. “a suspensão, pelo prazo de 180 dias, de todas as ações ou execuções contra as devedoras, na forma do art. 

6º desta Lei, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas 

nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 6º desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 

desta Lei; exceto: 1) as ações que demandarem quantia ilíquida (art. 6º, § 1º); 2) as ações de natureza 

trabalhista até a fixação do valor devido; 3) as execuções fiscais sem parcelamento. Para tanto, devem ser 

comunicadas as demais unidades jurisdicionais desta Comarca, bem como a Justiça Federal e a Justiça do 

Trabalho da Subseção de Goiás.” 

4) A intimação do Ministério Público, Credores e Devedoras e demais interessados. 
 

 À oportunidade, registramos que todas as principais informações correlatas ao procedimento 

recuperacional do GRUPO ALVARENGA (em recuperação judicial), poderão também ser obtidas integralmente no 
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site desta Administração Judicial (www.stenius.com.br), telefones (62) 2020.2475/ (62) 99147.3559 ou pelos 

e-mails assessoriacincos@stenius.com.br ou cincos@stenius.com.br. 

Temos em que, 

Pede deferimento. 

Goiânia-GO, 28 de fevereiro de 2023. 
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